
________________________________________________ 
DEVEDOR

_____________,  _______  de   ____________________  de  ____________ (local e data)

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA PARA PARCELAMENTO DE DÉBITO COM O CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM ______________- COREN-_____, Órgão disciplinador do exercício da profissão de 
enfermeiro e das demais profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem, com sede em _____________________, 
doravante denominado CREDOR, neste ato representado por seu presidente,____________________________ 
_______________________ e_______________________________ Inscrição COREN -___________ n.º_____________, 
CPF n.º ______________________________________ doravante denominado DEVEDOR, acordam o seguinte:   

  
1. O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM ____________________- COREN-_____, é CREDOR nesta data da quantia de 

R$________ (________________________________________) correspondente ao (s) débito (s) do (s) exercício (s) de ______________. 

 2. Estabelece-se que o valor supra mencionado será dividido em_______ (______) parcelas, comprometendo-se o DEVEDOR 
a pagar o débito estipulado no item 1, conforme discriminado abaixo. 

PARCELAS DATA DO VENCIMENTO VALOR ESTIMADO

Os valores referentes às anuidades de________ e seguintes serão acrescidos da taxa SELIC, nos termos da 
legislação tributária vigente, razão pela qual os valores aqui expressos são meramente estimados, podendo 
sofrer variações.

3. Fica convencionado entre as parte que o não pagamento pelo DEVEDOR de qualquer das parcelas nos vencimentos estipulados, 
e/ou de anuidades de exercícios futuros, implicará na imediata rescisão deste Termo, com o vencimento total do saldo remanescente, 
passando o débito a ser inscrito na Dívida Ativa do CREDOR, com os acréscimos legais.  
 
4. O CREDOR não está obrigado a providenciar qualquer Notificação ou Interpelação para constituir o DEVEDOR em mora pelo não 
pagamento de qualquer das parcelas do presente Termo, sendo que o simples e puro inadimplemento já obrigará o DEVEDOR a 
pagar a totalidade remanescente na forma prevista na cláusula 2ª. 
   
5. A assinatura do presente Termo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em 
novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.

________________________________________________ 
COREN

Anexo XAnexo VIII


